
A T A  D A  S E S S Ã O

PROCESSO Nº 086/2006
PREGÃO Nº 027/2006

Às dez horas, do dia trinta e um de julho de dois mil e seis, na sede social da CEAGESP – 
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, reuniram-se o Pregoeiro 
ANTONIO  SIMEÃO  RAMOS  e  a  equipe  de  apoio  composta  por EDISON  ANTONIO 
BERTONI e ALEXANDRE ROBERTO LEITE DE CAMPOS assistidos pelo representante da 
área  técnica  (DEPAR)  Sr.  EDSON  LUIZ  CAMARGO,  para  proceder  a  abertura  dos 
envelopes enviados pela única licitante MARILENE APARECIDA FERREIRA, representada 
pelo  Sr. BENEDITO  APARECIDO  FERREIRA,  RG  nº  13.137.395, referente  a  licitação 
acima, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de lenha de eucalipto para as 
unidades armazenadoras de Araraquara, Engº Schmidt, Tupã, Bauru, Avaré, Tatuí, Palmital 
e  Presidente  Prudente,  conforme  edital.  Após  o  procedimento  de  credenciamento  do 
representante da licitante, deu-se início a sessão, procedendo-se a abertura do envelope 
“A” –  PROPOSTA COMERCIAL, para vistos e apreciação dos presentes. Ato contínuo, o 
Pregoeiro  verificou  a  conformidade  da  proposta  comercial  com  os  requisitos  do  edital, 
constatando-se proposta escrita para o item 1 no valor total de R$ 36.500,00 (trinta e seis 
mil e quinhentos reais).  Em seguida,  foi  dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais e sucessivos, havendo lance no valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
Encerrada a etapa competitiva para o item 1,  o Pregoeiro decide aceitar  a proposta da 
licitante MARILENE no valor unitário de R$ 72,00 (setenta e dois reais), correspondendo ao 
valor  total  de  R$36.000,00  (trinta  e  seis  mil  reais).  Em seguida, passou  a  abrir  a  sua 
documentação  de  habilitação,  verificando  que  a  mesma  atendeu  as  exigências 
habilitatórias,  sendo  declarada  vencedora  deste  item.  Passou-se,  então,  para  o  item 2, 
constatando-se proposta escrita no valor total de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais). 
Em seguida,  foi  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais  e  sucessivos, 
havendo  lance  no  valor  total  de  R$  48.300,00  (quarenta  e  oito  mil  e  trezentos  reais). 
Encerrada a etapa competitiva para o item 2,  o Pregoeiro decide aceitar  a proposta da 
licitante MARILENE no valor unitário de R$ 69,00 (sessenta e nove reais), correspondendo 
ao valor total de R$48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos reais), já habilitada no item 1, 
sendo declarada vencedora deste item. Passou-se, então, para o item 3, constatando-se 
proposta escrita no valor total de R$ 238.680,00 (duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e 
oitenta reais).  Em seguida,  foi  dado início à etapa de apresentação de lances verbais e 
sucessivos, havendo lance no valor total de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e 
seiscentos reais). Encerrada a etapa competitiva para o item 3, o Pregoeiro decide aceitar a 
proposta  da licitante  MARILENE  no valor  unitário  de R$ 66,00  (sessenta  e  seis  reais), 
correspondendo ao valor total de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos 
reais), já habilitada no item 1, sendo declarada vencedora deste item. Passou-se, então, 
para o item 4, constatando-se proposta escrita no valor total de R$ 32.500,00 (trinta e dois 
mil e quinhentos reais).  Em seguida,  foi  dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais e sucessivos, havendo lance no valor total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
Encerrada a etapa competitiva para o item 4,  o Pregoeiro decide aceitar  a proposta da 
licitante  MARILENE  no  valor  unitário  de  R$  64,00  (sessenta  e  quatro  reais), 
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correspondendo ao valor total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), já habilitada no item 
1, sendo declarada vencedora deste item. Passou-se, então, para o item 5, constatando-se 
proposta escrita no valor total de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais). Em 
seguida, foi dado início à etapa de apresentação de lances verbais e sucessivos, havendo 
lance no valor total de R$ 144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil e novecentos reais). 
Encerrada a etapa competitiva para o item 5,  o Pregoeiro decide aceitar  a proposta da 
licitante MARILENE no valor unitário de R$ 69,00 (sessenta e nove reais), correspondendo 
ao valor  total  de R$ 144.900,00 (cento  e quarenta  e quatro  mil  e  novecentos  reais), já 
habilitada no item 1, sendo declarada vencedora deste item. Passou-se, então, para o item 
6, constatando-se proposta escrita no valor total de R$ 97.050,00 (noventa e sete mil e 
cinquenta reais). Em seguida, foi dado início à etapa de apresentação de lances verbais e 
sucessivos,  havendo  lance  no  valor  total  de  R$  96.000,00  (noventa  e  seis  mil  reais). 
Encerrada a etapa competitiva para o item 6,  o Pregoeiro decide aceitar  a proposta da 
licitante  MARILENE  no  valor  unitário  de  R$  64,00  (sessenta  e  quatro  reais), 
correspondendo ao valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), já habilitada no 
item  1,  sendo  declarada  vencedora  deste  item.  Passou-se,  então,  para  o  item  7, 
constatando-se proposta escrita no valor total de R$ 27.320,00 (vinte e sete mil e trezentos 
e vinte reais).  Em seguida, foi  dado início à etapa de apresentação de lances verbais e 
sucessivos,  havendo lance no valor  total  de R$ 26.800,00 (vinte e seis mil  e oitocentos 
reais). Encerrada a etapa competitiva para o item 7, o Pregoeiro decide aceitar a proposta 
da  licitante  MARILENE  no  valor  unitário  de  R$  67,00  (sessenta  e  sete  reais), 
correspondendo  ao valor  total  de  R$ 26.800,00  (vinte  e  seis  mil  e  oitocentos  reais), já 
habilitada no item 1, sendo declarada vencedora deste item. Passou-se, então, para o item 
8, constatando-se proposta escrita no valor total de R$ 48.020,00 (quarenta e oito mil e 
vinte  reais).  Em seguida,  foi  dado  início  à  etapa  de apresentação  de lances verbais  e 
sucessivos, havendo lance no valor total de R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos 
reais). Encerrada a etapa competitiva para o item 8, o Pregoeiro decide aceitar a proposta 
da  licitante  MARILENE  no  valor  unitário  de  R$  67,00  (sessenta  e  sete  reais), 
correspondendo ao valor total de R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais), já 
habilitada  no  item  1,  sendo  declarada  vencedora  deste  item.  Finalmente,  consultada  a 
licitante sobre a eventual interposição de recursos,  a mesma expressamente manifestou 
desistência.  Assim,  o  Pregoeiro  adjudicou  o  objeto  deste  Pregão  à  licitante  vencedora 
MARILENE APARECIDA FERREIRA, para o item 1 no valor total de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), inferior ao orçado pela CEAGESP no montante de R$ 36.500,00 (trinta e seis 
mil e quinhentos reais); para o item 2 no valor total de R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e 
trezentos reais, inferior ao orçado pela CEAGESP no montante de R$ 49.000,00 (quarenta 
e nove mil reais); para o item 3 no valor total de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil 
e  seiscentos  reais),  inferior  ao  orçado  pela  CEAGESP no  montante  de  R$.239.040,00 
(duzentos e trinta e nove mil e quarenta reais); para o item 4 no valor total de R$ 32.000,00 
(trinta e dois mil reais),  inferior ao orçado pela CEAGESP no montante de R$.32.500,00 
(trinta e dois mil e quinhentos reais); para o item 5 no valor total de R$ 144.900,00 (cento e 
quarenta e quatro mil e novecentos reais), inferior ao orçado pela CEAGESP no montante 
de R$.147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais); para o item 6 no valor total de R$ 
96.000,00 (novente e seis mil reais)  ), inferior ao orçado pela CEAGESP no montante de 
R$  97.200,00  (noventa  e  sete  mil  e  duzentos  reais);  para  o  item  7  no  valor  total  de 
26.800,00  (vinte  e  seis  mil  e  oitocentos  reais),  inferior  ao  orçado  pela  CEAGESP  no 
montante de R$ 27.360,00 (vinte sete mil,  trezentos e sessenta reais); para o item 8 no 
valor total de R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais), inferior ao orçado pela 
CEAGESP no montante de R$ 48.090,00 (quarenta e oito mil e noventa reais), após o que o 
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processo será encaminhado à autoridade superior visando a homologação e a contratação. 
Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 31 de julho 
de 2006.

ANTONIO SIMEÃO RAMOS     ___________________________
Pregoeiro

EQUIPE DE APOIO:

EDISON ANTONIO BERTONI                     ____________________________

ALEXANDRE ROBERTO LEITE DE CAMPOS ___________________________

Representante da área técnica:

EDSON LUIZ CAMARGO   _________________________________

Licitante:

MARILENE APARECIDA FERREIRA
BENEDITO APARECIDO FERREIRA _________________________________
RG nº 13.137.395
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